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DA COMISS0 DE CONSTITUIÇO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N9. 594/95.,

Wel/7•91.1=

PUBLIQUE-SE EM

4 / osq	 "nuouginca
O nobre Vereador Mário Moda /25Knsetou

projeto de lei que ob	 ijetiva	 nstituir o "Dia do Ecumenismo

Religioso", a ser comemorado no segundo domi-go de dezembro

Vde cada ano.

A matéria n'ão esbarra em 6b ices de ordem

legal, encontrando amparo nos artigos 13, I, e 37, "caput",

da Lei Orgânica do Município.

Por Si tratar de matéria sujeita ao quárum de

maioria simples para deliberaç"ão, é dispensada a motaç"ão em

Plenário, cabendo tal prerrogativa sas Comiss2;es Permanentes,

na forma do art. 46 k. X, do Regimento Interno desta Casa.

Pela Legalidade.

Entretanto, a fim de adequar a propositura â

melhor técnica de elaboraço legislativa, sugerimos o

seguinte

SUBSTITUTIVO Nfl	 AO FL. N g 594/95

Institui o	 "Dia do	 Ecumenismo

Religioso".

A CMARA MUNICIPAL DE S2i0 PAULO decreta:



•

Sala da'Comiss"ão de Constituiç'ão e justiça,

1

-ta A tAlqs

Art. lfi

-

rica instituído • .o	 , do

Ecumenismo Religioso", a ser comemorado no segUndo'

de dezembro de cada ano.

Art. - Todas as ent,idades,religiosas

•

sediadas no Município poder -ão participar da 'comemoraç"ão,

através de palestras, cultos, exposiçi;es, a fim de

incentivar a harmonia religiosa.

Art. SR - As despesas decorrentes da execuço

desta lei correr'ão por conta das dotaçi5es orçamentárias

pr6prias, suplementadas . se necessário

Art. 4P. - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicaço, revogadas as disposiçes em contrário.




